
 
 

RAZÃO DA ESCOLHA DO REGISTRANTE E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Processo Administrativo nº 018/2025 

Aviso de Contratação Direta nº 011/2025 

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Trata-se de Procedimento de Contratação Direta, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto perfaz a registro de preço para contratação 

de empresa especializada no serviço de personalização de itens, uniforme e troféu para 

atender as demandas deste CIM Caparaó. 

1.2. Nos termos do art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, foi feita a estimativa de despesas, 

através de pesquisa, dos preços praticados pelo mercado, na forma estabelecida pelo art. 23, da 

Lei nº 14.133, de 2021, se chegando ao preço referência para o  LOTE 1 de R$ 48.966,05 

(quarenta e oito mil novecentos e sessenta e seis reais e cinco centavos); LOTE 2 de R$ 

14.738,00 (quatorze mil setecentos e trinta e oito reais); LOTE 3 de R$ 49.804,00 (quarenta e 

nove mil oitocentos e quatro reais) e LOTE 4 de R$ 5.892,80 (cinco mil oitocentos e noventa e 

dois reais e oitenta centavos). 

1.3. Após a divulgação de que trata o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, foram obtidas propostas 

adicionais das seguintes empresas: 

a) ALL SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.456.410/0001-51, 

apresentou proposta preenchendo de forma completa todos os itens dos lotes 1, 2 e 4, com os 

seguintes valores: LOTES 1, 2 e 4, de forma que o LOTE 1 totaliza o valor de R$ 41.065,00 

(quarenta e um mil e sessenta e cinco reais); LOTE 2 totaliza o valor de R$ 12.800,00 (doze mil 

e oitocentos reais); LOTE 4 totaliza o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

b) AS INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.335.231/0001-72, apresentou 

proposta, preenchendo somente os itens 1, 5, 8 e 9 do LOTE 1, totalizando R$ 20.235,00 (vinte mil 

duzentos e trinta e cinco reais); 

c) D. MAURO DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE BOLSAS E MOCHILAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.893.748/0001-10, apresentou proposta, preenchendo de forma completa os itens do LOTE 3, 

totalizando o valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais); 

 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

2.1. Após realizado o julgamento das propostas, verificou-se que a proposta da empresa ALL 

SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA sagrou-se vencedora nos LOTES 1, 2 e 4, pelo fato de ter 

preenchido todos os itens, não havendo mais concorrentes. 



 
 

2.2. Já a empresa D. MAURO DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE BOLSAS E MOCHILAS, foi a única a 

apresentar proposta para o LOTE 3, tendo sido considerada vencedora nesta fase. 

2.3. Ao solicitar os documentos de habilitação, a empresa ALL SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, foi verificado que a mesma cumpriu todas as exigências de habilitação contidas no Aviso de 

Contratação Direta, apresentando toda a documentação referente à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e apresentou a declaração exigida, de forma tempestiva. 

2.4. Já a empresa D. MAURO DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE BOLSAS E MOCHILAS, ficou com 

pendência de apresentação da certidão municipal, que foi devidamente justificada e comprovada 

nos autos do processo administrativo, e que ao ser analisado pela comissão, a mesma decidiu, com 

base nos princípios que regem a administração e na lei nº 123/06, art. 43, §1º, a concessão do 

prazo de 10 (dez) dias úteis para a apresentação da referida certidão. 

2.5. Portanto, a empresa escolhida para firmar a presente contratação, referente aos LOTES 1, 2 e 

4 é a ALL SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.456.410/0001-51. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1. Os preços praticados são os usuais de mercado, notadamente se considerando a pesquisa de 

preços praticados no mercado, conforme item 1.2 acima descrito, uma vez que os preços ofertados 

pela contratada estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme se verifica 

comparando-os com os dados constantes no Relatório de Pesquisa de Preços colacionado aos 

autos. 

 

 

Muniz Freire-ES, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Bruna Ferreira Neto Loura 
Diretora Executiva 

Portaria nº 001/2025 


